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Apresentação: 
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Ementa: Acrescenta § 1º-E ao art. 16 da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, para estabelecer que o ato declaratório 
de exclusão do Simples Nacional na hipótese de existência de 
débitos para com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, 
inclusive do Simples Nacional, cuja exigibilidade não esteja 
suspensa, terá prazo não inferior a noventa dias para a 
promoção do pagamento ou para a apresentação de pedido de 
parcelamento ou compensação. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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